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Altera o parágrafo único do art. 2º e o inciso III do 

art. 3º da Resolução CSMPT nº 106, de 07 de 

agosto de 2012, que disciplina o curso de ingresso 

e vitaliciamento de Procurador do Trabalho. 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 98, inciso I, da 

Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e o que consta do Processo 

Administrativo CSMPT nº 2.00.000.038207/2016-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 2º, da Resolução nº 106/2012, do 

Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2º (...) 

Parágrafo único. O conteúdo do curso, definido prévia e conjuntamente 

pelo Procurador-Geral, Corregedoria, Câmara de Coordenação e 

Revisão e Coordenadorias Temáticas, será objeto de acordo de 

cooperação entre a PGT e a ESMPU” 

Art. 2º O art. 3º, inciso III, da Resolução nº 106/2012, do Conselho 

Superior do Ministério Público do Trabalho, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º (...) 

III – definição do conteúdo dos cursos pelo Procurador-Geral, 

Corregedoria, Câmara de Coordenação e Revisão e os Coordenadores 

das Coordenadorias Temáticas; 
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(...)” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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